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PRO.'ETO DE LEI MUNICIPÀI NO OO4/2O23.

ÀUTORIÀ: MEMBROS DÀ COMISSÀO DE TINÀNÇÀS E ORÇÀMEIITO DÀ CÂT,ERÀ

IdUNfCIPÀI,.

FrxÀ os srrBsÍDros Do pREEErro, VÍCE-
PREEEITO E SECREEÀRIOS MUNICIPÀIS PÀRÀ

À LEGISLÀTURÀ DE 1' DE iIÀÀIEIRO DE 2025

A 3L.12.2028t E DÀ OIIIRÀS PROVIDENCIÀS.

O Prefeito de Presidente Médici, SR. EDILSON EERREIRÀ DE

ALENCAR no uso das atribuiÇõês lêgais faz saber que o podêr

Legislatj-vo Municipal aprovou e efe sanciona ê publica a

seguinte Lei:

Àrt. 1" - Ficam os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e

Secrêtários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma

naturêzâ pâra lêgislaturâ de de janeiro de

31.72.2028, fixados nos valores abaixo consignados:

2025 à

CÀRGOS SI'BS IDIOS

PREEEITO Rs 17.000,00

VlCE-PREFEITO R$ 12.000,00

SECRETÀRIOS MUNICIPAIS OU OCUPANTES DE

CARGOS DA MESMA NATUREZA

Rs 9.500,00
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À!t. 2o -
desta presênte
Governo Federal
que for revisado

os va Iores constanrel- mã ni _ãnãããl--ãã

do

em

de

do

Lei podêrá ser revisado pelos índices
observado a mesma épocâ e âté â proporÇão
a rêmunêraçâo dos Servidorês municipais.

Àrt.-Oprefeito,Vice-prefêitoeSêcretários
Muôicipais ou ocupantes de cargos da mêsma naturêza têrão
direj-to à pêrcepÇão dê 13. (décino terceiro) subsídio, que
será pago êm parcela única, no valor fixado no caput do artigo
1o, até o dia 20 (vintê) de dezembro dê cada ano.

§ 1' - O 13" (dêcimo tercêiro) subsidio corresponctera a
7/12 (um doze avos), por mês de êfêtivo exercicio, da
remunêração devida êm dezênbro do ano correspondentê.

§ 2' - À fração iguâI ou superiot a 15 (quinzê) dias
êxercício será tomadâ como inês integral. para efeito
parágrafo anterior:.

S 5' - Caso o prefeito, Vice-prefêito e Secletários
Municipais ou ocupantês de cargos da mesna natureza deixe o

câlqo, o 13" (deciÍno terceiro) subsidio sêr-Ihe-á pago
proporcionalmentê ao númêro de mesês de exerciclô no ano.

Àrt, 4" - Às despêsas resultantes da aplicação desta tei
corrêrão à conta das dotaÇõês orçamêntárias do podêr Executivo
Municipaf.

À!t. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
pubficação, ptoduzindo efeitos legais a pârtir de 1" de
janeiro de 2025.

Àtt. 6" - Revogam-se as disposiÇôes em contrário.
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EDIRLET CASSIUIRO DE OLIVEIBÀ
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IDENTE TàITCREDO NEVES, 04 ÀGOSTO DE 2023.

Rêlator
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MENSÀGEM DE WSTIFICÀTIVÀ.

Senhores Verêadores (as),

Vimos através do presente ato, apresentar aos Nobtes
Parês, a substituição do projeto de Lei Municipal r\o OO4/2023
de autoria da Cornissão de FlnanÇas e orçamento dâ Câmâra
MunicipâI quê dispõe sobre: fixa os subsídios do prêfeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais, para a legislatura de
1'de janeiro de 2025 a 37.12.202A, e da outrâs providencias,

ExceLências, esse projeto de Lei é mandamêntô
constitucional para fixar os subsidios do prefelto, Vice_

^ 
Prefeito e Secletários Municipais quê se êstenderá pelos
exercicios de 2025 a 2029, confofine prêceitua o Art. 46,
inciso III da Lei orgânica Municipal, ben como, Art. 29 dâ
CRFB, no seu inciso V.

Àdemais, resta_nos Iêvá_fo a plenário para discussâo e
votaÇão da ptesente matéria.

Dêste modo, contamos com apoio dos Nobres pares para
regulanentação da matériâ em pauta.
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